
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4992/2006

Ementa

DISPÕE  SOBRE  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL  SUSTENTÁVEL
(PMSANS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

27/09/2006
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
05/01/2009 Lei Complementar nº 6/2009 Norma correlata
05/07/2010 Lei Ordinária nº 5780/2010 Revogada pela

Emitido em  02/05/26 às 07:16:39

LEI 4992/2006
Fls. 1/30

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6
https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4441


cem e area 

  

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

LEI Nº 4.992 DE 27 DE SETEMBRO DE 20905. 

“Dispõe sobre a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (PMSANS), e dá ouíras providências.” 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei; 

Capítulo I 
Disposições Prelimina res 

- Art. 4º O poder público garantirá o direito à Segurança alimentar e nutricional sustentável no Município, em conformidade com o disposto nesta Lei, observadas as noímas do direito estadual, nacional e internacionat . 
à 

Art. 2º. Considera-se segurança alimentar e nutricional sustentável'aradoção pelo Poder Fúblico de medidas voltadas à garantia do 
suficiente, com base em práticas alimentares saudáveis, que respeitem a diversidade cultural e que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais 

Art. 3º. O direito humano fundamental à alimentação adequada, objetivo primordial da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, é direito absoluto, intransmissível, indisponível, irrenunciável!, imprescritível e de natureza extrapatrimonial. 

Parágrafo único - É dever do poder público, em todos os níveis, da família e da sociedade em geral respeitar, proteger. promover & garantir a realização do direito humano à alimentação adequada. 

Capítulo Il 

Da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável! 

Art. 4º. A Política Municipal de Segurança Alimentar e Ev Nutricional Sustentável, componente estratégico do desenvolvimania 
Autógrafo n”  Iyo/ot 
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SECRETARIA GERAL DO MUNICIPIO ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

integrado e sustentável, tem por objetivo promover ações e políticas destinadas a assegurar o direito humano à ailmentação adequada e o desenvolvimento integral da pessoa humana. 

8 1º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável será imniementada mediante piano imegrago e infersetorial de ações do poder público e da sociedade. 

$ 2º. O plano das ações de política municipal de segurança alimentar e nutricional sustentável será determinante Para O setor núblico e indicativo para o setor privado. 

83 A participação do setor privado nas ações a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo será incentivada nos termos desta Lei. 

Art. 5º. A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável é regida pelas seguintes diretrizes: 

| - a promoção e a incorporação do direito à alimentação adequada nas políticas públicas: É 

H-a Promoção do acesso à alimentação de qualidade rede mbdos de vida saudável=-. o 
Nd HE — a promoção da educação alimentar e nutricional, 

V-a promoção da alimentação e da nutrição materno- “infantil; 

Y—o atendimento suplementar e emergencial a individuos Ou grupos populacionais em situação de vulnerabilidade: no 

Vi- o fortalecimento das ações de vigilância sanitária dos alimentos; 

Vi —o apoio à geração de emprego e renda, especisimente de natureza associativa; 

Vili— a preservação e a fecuperação do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

IX —- o apoio à agricultura familiar e à Drodução rural e urbana de alimentos, com incentivo e valorização da agricuitura orgânica. 

X-—o respeito aos hábitos alimentares tradicionais e locais; 

P
a
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Ki - a promoção da participação permanente dos diversos segmentos da sociedade elvil; 

Xli — a promoção de políticas integradas para combater a exclusão social. 

Ari. 6º. O Piano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional! Sustentável, deverá: 

| — identificar estratégias, ações e metas a serem implementadas Segundo cronograma definido; 

If — indicar as fontes orçamentárias e os recursos técnicos, financeiros e administrativos a serem alocados para a concretização do direito humano à alimentação adequada; 

Hi — criar condições efetivas de infra-estrutura e recursos humanos que permitam o atendimento ao direito humano à alimentação 

IV — definir e estabelecer formas de monitoramento mediante a identificação e o acompanhamento de indicadores -de vigilância mms feias alimentar e nútricional. Em EE ge 

  

Capítulo HI 

Do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável 

Seção | 
La Da Composição 

Art. 7º- Integram o Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável — SANS - 

!- Conferência Municipai de SANS; 

Il - Conselho Municipa! de SANS: 

il - Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável; 

IV - Unidades Básicas de Alimentação e Nutrição - UBAN, e
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Y- Fundo Municipal de Alimentação e Nutrição. 

Seção Il 
Da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável! 

Art. 8º - A Conferência Municipal de SANS se realizará cada dois anos, mediante convocação do Prefeito Municipal. 

o 

Parágrafo único - A conferência tem como objetivo apresentar proposições de diretrizes e prioridades para o Plano Municipal de SANS, bem como proceder à sua revisão. 

Art. 8º... Participarão da conferência, como delegados naios, os membros do Conselho Municipal de SANS, os demais delegados serão eleitos segundo as normas regimentais. 

Seção Ill 
Do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, doravante mencionado COMUSANS == INDAIATUBA, órgão colegiado-permanente, vinculado administrativamente à Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, e tem como objetivô propor e auxiliar no monitoramento das ações e políticas de que traia esta Lei, no âmbito de sua competência interna. 

Parágrafo único. O COMUSANS — INDAIATUBA é um órgão auxiliar de interação do governo municipal com a sociedade civil, subordinado a Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. 
cs Art. 11- Compete ao COMUSANS — INDAIATUBA: H 

| — aprovar o Plano Municipal de Segurança Alimeniar e Nutricional Sustentável a ser submetido à análise do Poder Executivo, 

il — aprovar planos, programas e ações de política de Segurança alimentar e nutricional! a ser implementado no Município e submetê-lo à análise do Poder Executivo; 

HI — incentivar parcerias que garantam a mobilização e a racionalização dos recursos disponíveis:
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ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLA TIVA 

IV — cooperar com os demais Conselhos Municipais na defesa e promoção do direito humano fundamental à alimentação adequada: 

V — propor à Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, a criação de comissões regionais de segurança alimentar e nutricional Sustentável nara a efetiva concretização ca política municipal de segurança afimentar e nutriciona! sustentável 

Vi — coordenar e promover campanhas de educação alimentar e de formação de opinião pública sobre o direito à alimentação adequada, mediante prévia autorização do Poder Executivo, observadas as normas administrativas, financeiras e orçamentárias; 

Vil — contribuir com a realização das Metas do Milênio, especialmente no que diz respeito ao Programa Municipal de Alimentação e Nutrição e ações voltadas à erradicação do analfabetismo: 

Vil — apoiar a atuação integrada dos órgãos governamentais e das organizações da sociedade civil envolvidos nas ações de promoção da alimentação saudável e de combate às causas e aos males . da fome; : É 
IX — elaborar seu regimento interno. 

E de amam ice mo Parágrafo único - O COMUSANS - INDAIATUBA, através -—— da Secretaria de. Segurança Alimentar e: Nutricional Sustentável poderá - - Solicitar aos órgãos e às entidades da administração pública municipal dados, informações e colaboração para o desenvolvimento de suas atribuições. 

Art. 12 - O COMUSANS - INDAIATUBA é integrado por representantes do poder público e da sociedade civil: da seguinte forma: | 

1 !— 5 (cinco) conselheiros titulares indicados pelo do Poder Público Municipal, sendo : 

a) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável! -SESANS. 

b) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Educação — 

c) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Saúde - 

o
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d) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipai de Assistência e do Bem Estar Social- SABES: 

e) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e do Meio Ambiente — SEMUBE;: 

H — 1 (um) conselheiro do Poder Legislativo, designado peio Presidente da Câmara Municipal. 

Mil — 6 (seis) Conselheiros indicados por um fórum de organizações afins da sociedade civil e/ou pessoas com notório saber s compromisso com a segurança alimentar e nutricional sustentável, tais como organizações e Instituições, Universidades e Empresas, e nomeados pelo Prefeito Municipal. 

941º. O mandato dos Conselheiros da sociedade civil eleitos no cumprimento desta lei será de dois anos; 

8 2º- A falta não justificada a três reuniões consecutivas implica a perda de mandato do Conselheiro: 

rd 

por ato formai-do Conselho ao próprio conselheiro, ao Prefeito Municipal e ao Fórum das.organizações da sociedade civil. ecl 

$ 4º- Após a instalação do COMUSANS - INDAIATUBA e aprovação do Regimento, as substituições e as eleições seguirão as normas regimentais. 

Art. 13 — O COMUSANS - INDAIATUBA térá em sua estrutura organizacional, um diretor (a) e um (a) secretário (a) executivo (a) 1 

8 1º- Integram a diretoria executiva do COMUSANS - Indaiatuba, o presidente eo secretário, designados pelo Prefeito Municipal. 

8 2º. Indicado pela diretoria executiva, o (a) secretário (a) executivo (a) será nomeado pelo Prefeito Municipal. 

8 3º O Regimento Interno do Conselho definirá as atribuições da diretoria e do (a) secretaria executiva. 

8 4º. Cabe à Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável prover os recursos necessários para o funcionamento do COMUSANS -—- INDAIATUBA, segundo suas atribuições. 

0.3 3º- À perda de mandato de Conselheiro-será comunicada o
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S 5º- Compete à Secretaria de SANS cooperar e prestar assessoria ao COMUSANS - INDAIATUBA para o cumprimento ce suá missão. 

Seção IV 
Da Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável! 

Art. 14 - À Secretaria de Segurança Aiimentar e Nutricional Sustentável - SESANS, órgão vinculado ao Prefeito Municipal, tem por objetivo articular e gerenciar a implantação do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. 

Art. 15 - Com a criação da SESANS, o poder executivo municipal, em parceria com outros níveis de poder e com a participação das organizações e instituições da sociedade civil, quer contribuir eficazmente para a constituição do Centro de Referência de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável — Indaiatuba Saudável, com o objetivo de garantir e 

Im Art. 16 A SESANS tem por atribiiição: 

! - prestar assessoria ao prefeito municipal e à sua equipe de governo para a realização de ações abrangentes e orgânicas de segurança alimentar e nutricional sustentável que, no município, promovam e garantam o direito humano básico à alimentação adequada; 

Il — ser canal de tramitação de parcerias com a sociedade civil e outras esferas e níveis de poder no que se refere ao direito humano básico à alimentação adequada; 
Ê 

HI — coordenar e assessorar a implantação e o funcionamento do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, com os respectivos instrumentos e recursos; 

IV — defender e promover o acesso à alimentação adeguada como um direito humano básico, Propugnar a defesa e a preservação do meio ambiente como referência determinante e a politica de segurança aiimentar e nutricional sustentável como eixo do desenvolvimento: 

V — assessorar o processo de convocação, preparação e realização da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
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Sustentável com a finalidade de propor diretrizes, estratégias e prioridades para o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. 

Vi — acompanhar e assessorar a elaboração, execução e avaliação do Piano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável; 

VR — cooperar de forma especial com a Secretaria de Saúde e com os movimentos sociais e comunitários, na efetiva implantação e funcionamento do monitoramento nutricional da população através do Sistema de Vigilância Nutricional - SISVAN, visando uma Indaiatuba Saudável e, especialmente, atingir as Metas do Milénio em reiação à nutrição materno-infantil; 

VHI — contribuir para a formulação de política adequada de abastecimento e de incentivo à produção urbana e rural de alimentos, 

IX — cooperar com o poder executivo municipal e com outras esferas e níveis de Governo, para garantir o controle de qualidade nutricional e sanitária dos alimentos, visando defender e promover a saude da. população; . 

X — segundo as diretrizes definidas no Art. 5 articular a -promoção de programas que contribuam-para a segurança alifientar e nn - nutricional sustentável da população; mma saias 

Xl — atuar, em conjunto com os demais órgãos da Prefeitura, na realização de ações emergenciais de segurança alimentar e nutricional; 

XII - propor e articular a transformação da escola em centro teórico e prático do direito à alimentação adequada e de erradicação do analfabetismo; 
É 

re 

XI - promover e cooperar juntamente 20 Centro de Referência Alimentar e Nutricional Sustentável a formação de núcleos de famílias e organizações comunitárias comprometidas com novos e saudáveis hábitos alimentares; 

XIV — investir na capacitação do funcionalismo público e do voluntariado, bem como empreender diálogo com os demais órgãos do poder público, no município, para que o direito humano básico ao alimento e à nutrição seja considerado eixo do desenvolvimento social e econômico;
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XV - cooperar com a Comissão Regional do Conselho Estadua! de Segurança Alimentar & Nutricional Sustentável em especial com a Implantação e funcionamento do Centro de Referência de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável — CRESANS, neste município. 

Art. 17 Os satoros Ares omnes as “A dA 1 compõem a estrutura organizacional da SESANS são meios para articulação e coordenação de projetos. 

Art. 18 - Para os fins desta Lei, entende-se por projeio o conjunto de ações e recursos organizados para a consecução de um objetivo concreto, que gere benefício à população na forma de produto ou serviço. 

Art. 19 — As políticas e diretrizes da SESANS materializar se-ão através de diversos projetos concebidos como parte de um todo, com caráter de complementaridade entre si. 

8 1º — Cada projeto deverá conter a relação de Metas, Especificação de Etapas, Indicadores Físicos e Financeiros, Cronograma de Execução e Desembolso, Dotação orçamentária e Gestor de Projeto, bem como o órgão responsável pela sua execução: 

E TITS 2º — Poderão ser-criados tantos projetôs quantos forem nu necessários .para o cumprimento-das-atribuições da SESANS, desde que devidamente justificados. 

    

Art. 20 - Cabe ao Secretário e aos demais diretores a responsabilidade pela administração racional dos recursos humanos, materiais e financeiros, objetivando a otimização e racionalização de seu emprego, bem como o estabelecimento de regras, controles operacionais e indicadores de gestão que permitam a manutenção e o aperfeiçoamento das; atividades. 
2H $& 4 - 0 conhecimento especializado, existente el acumulado, na SESANS deve estar disponível em bases iguais, para todos os projetos, 

Art. 21 — A Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - SESANS, compreende: 

|-- Gabinete do Secretário; 

Il. Departamento administrativo e Financeiro;
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lit — Departamento de Gestão de Programas e Projetos Especiais e de Gestão Integrada da Política. 

Art. 22 - Ao SECRETÁRIO, como titular, cabe a condução politica e a responsabilidade administrativa das atribuições da SESANS, compete: 

ft — Coordenar a implementação e execução da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como a Criação e Gestão das atividades do Centro de Referência Alimentar e Nutricional Sustentável Indaiatuba Saudável; 

IH — Consolidar a programação físico-financeira pertinente a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como acompanhar a sua execução, produzindo indicadores e informes avaliativos periódicos: 

Hi — Coordenar e supervisionar os Programas e Projetos Especiais da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

Art. 23 — Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 

o |— a administração do quadro funcional da SESANS; 

UN IH —o controle.-de tramitação interna e o arquivamento de” 
processos e documentos pertinentes a SESANS; 

Hi - a coordenação do banco de dados, da comunicação e informação da SESANS: 

IV — elaboração de relatórios financeiros de acordo com as necessidades previstas nos projetos realizados pela SESANS; : 

Y — acompanhar a execução orçamentária e financeira, bei” come a prestação de contas dos projetos; e 

Vi — executar outras funções inerentes à Secretaria de SANS, conforme determinação ou delegação. 

Art. 24 — Ao Diretor de Gestão de Programas e Projetos Especiais e de Gestão Integrada de Política, compete: 

| — coordenar, articular e supervisionar programas e projetos de mobilização e educação da cidadania para segurança alimentar e Meio Ambiente;

LEI 4992/2006
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H — supervisionar a gerência de programas e/ou projetos, quando designado para tal: 

it — estabelecer critérios de cooperação para elaboração e impiementação de projetos públicos oriundos da sociedade civil de interesse ca Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e Meio Ambiente: 

iY — planejar, coordenar € supervisionar a implementação de programas e projetos de desenvolvimento econômico e solidário de agricultura, empreendimentos agroalimentares e Ambiental; 

V - elaborar e coordenar Programas para a difusão e multiplicação de iniciativas inovadoras em segurança alimentar e nutricional, 

VI — executar outras funções inerentes à Secretaria de SANS, conforme determinação ou delegação. 

Art. 25 — Compete ainda, ao Diretor de Gestão de Programas e Projetos Especiais e de Gestão Integrada de Política: 

| — estimular OS programas institucionais de alimentação e nutrição a atuarem como componentes dos sistemas públicos de abastecimento alimentar; 

      

o H — auxiliar na captação. de-recursos para estabelecer * parcerias com entidades governamentais e com instituições da sociedade civil organizada, empresas, organizações nao governamentais, atores sociais e comunitários diversos e outras instituições. 

HI — produzir documentos técnicos de apoio vara participação da Secretaria nos fóruns nacionais e internacionais de discussão de Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional; f 

IV - Produzir relatórios e textos técnicos dos programas da! Secretaria que servirão de modelo para implantação de Centros de Referência em Segurança Alimentar e Nutricionaí; 

V — executar outras funções inerentes à Secretaria, conforme determinação ou delegação. 

Art. 26 — Os servidores da SESANS, observarão os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade & da eficiência, conforme prelecionados no art 37 da Constituição da República Federativa do Brasil.
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Art. 27 - Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão, destinados a prover e conferir o suporie administrativo necessário à realização de suas atribuições, de conformidade com o Art fo desta lei: 

| — Secretário Municipal da SESANS - SOM padrão de vencimento corresponde à referência C-J consta do Anexo ili - Tabeia H] da Lei Municipal n.º 4.309, de 02 de abril de 2008. 

fi — 1(um) Assessor de Secretário, com formação superior, com vencimento padrão correspondente ao DAS 8 , conforme disposto na Lei Complementar nº 3, de 18 de janeiro de 2005 e respectiva Tabela Unica, 

ll — Diretor Administrativo-Financeiro, com formação superior, com vencimento padrão correspondente ao DAS *, conforme disposto na Lei Complementar nº 3, de 18 de janeiro de 2005 e respectiva Tabela Unica: 

IV — Diretor de Gestão de Programas e Projetos Especiais e de Gestão Integrada de Política, com formação superior, com vencimento padrão correspondente ao DAS 7, conforme disposto na Lei Complementar nº 3, de 18 de janeiro de 2005 e respectiva Tabela Única; e 
esmero catvamd geme 

—. V-— 5 (cinco) assistentes técnicos, com formação superior, com vencimento padrão correspondente ao DAS 4, conforme disposto na Lei Complementar nº 3, de 18 de janeiro de 2005 e respectiva Tabela Única: 

   

VI — 2(dois) auxiliares administrativos com formação em ensino médio com vencimento padrão correspondente ao DAS 1, conforme disposto na Lei Complementar nº 3, de 18 de janeiro de 2005 e respectiva Tabela Unica; . 

Seção V 
Das Unidades Básicas de Alimentação e Nutrição Lo 

Art. 28 - Serão estabelecidas unidades básicas de alimentação e nutrição - UBAN, como centros sociais de agricultura, alimentação, nutrição e saúde em que a população é informada, orientada e preparada para cuidar de sua alimentação/saúde, da prevenção das cdoenças e, até mesmo, atingir um grau de auto-suficiência alimentar. 

$ 1º - A unidade básica de alimentação e nutrição é uma estrutura permanente da administração pública que reconhece o direito e a 

12 
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necessidade diária de cada munícipe, de qualquer classe social ou idade, à alimentação adequada e suficiente para uma vida saudável. 

8 2º - Cabe à Secretaria de SANS articular com as demais tel timãi Secretarias Municipais afins a definição de estrutura, recursos, programa e implantação de Unidades Básicas de Alimentação & Nutrição do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. 

Seção VI 
Do Fundo Municipal de Alimentação e Nutrição 

Art. 239 — Como expressão e instrumento da ação orquestrada do poder público, da sociedade e da família para garantir a cada municipe o acesso ao alimento adequado às suas necessidades diárias e vitais, fica criado o Fundo Municipa! de Alimentação e Nutrição. 

Parágrafo único — Cabe ao Poder Executivo definir diretrizes e normas quanto à sua constituição, gestão, dotação orçamentária e outros recursos para seu funcionamento, 

Capítulo IV 

Disposições Finais e Transitórias 

  

Art. 30 - O Anexo IL - (Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos), e o Anexo Ill — (Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental), que Í 182 de 25 de outubro de 2005, que dispõe sobre o Plano 

SESAN, conforme anexos que ficam fazendo parte integrante e inseparável. 

Art. 31- O anexo V — (Descrição dos Programas: Governamentais, Metas e Custos para o Exercício), e Anexo VI — (Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento. do Programa Governamental), que integram a Lei 4.705 de 29 de junho de 2005, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2006, e da outras providências, fica acrescido do Programa CRESANS -— Indaiatuba Saudável, conforme anexos que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta Lei.
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Art. 32 - As despesas decorrentes da aplicação da presente «ei, correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 33 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento | Municipal para o exercício de 2008, aprovado pela Lei nº 4840 de 19 de dezembro de 2005, crédito adicional especial, no valor de R$914.000,00 (seiscentos e quaiorze mil reais), com as seguintes classificações orçamentárias: 

  

DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO ol TO CO aU Municipal de Indaiatuba 
02,24 . — Secretaria Municipal dê Segurança Alimentar e cc Nutricional Sustentável o 02.24.01 e Gabinete do Secretário 

-D2, ZA, 01. ão. 306. ne Re nos e Nutrição 02 01. 10. 306. 0088 — 'CRESANS- Indaiatuba Saudável 02. 24.01.10. 306.0088. 1078. Construção e Instalações do Prédio para o 
| CRESANS 02.28.04.10,306. 008810784 490,00 Aplicações diretas 

  

R$ 454.000,00 

DOTAÇÃO no no - DISCRIMINAÇÃO 
“02.24 

Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Va Nutricional Sustentável 022401 0 O Gabinete do Secretário 

     02 24. 01. 10,306 mentação e Nutrição 

  

(02.24.01.10.306. 0088 TE ESANS - Indaiatuba Saudávei | o2. 24.01.10.306.0088 2440 TO “Contratação de serviço especializado em Sião rap ASSessoria técnica 2.24.01/10.308.0088/2440,3.3.60.00 Apiicações Diretas O ms 
Fotal 

R$ 79.000,00 

em DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO 02 
E f Prefeitura Muni ipal de Indaiatuba 02.24; is Secretaria | Municipal de Segurança Alimentar é Vo 

Nutricional Sustentável 02.24.01 
:- Gabinete do Secretário 

.02.24.01.10 PR ee uam “Saúde

LEI 4992/2006
Fls. 15/30



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

  

022401.10.308 Alimentação e Nutrição , 02.24.01.10.306.0088 | CRESANS — Indaiatuba Saudável 02.24.01.10.306.0088.2144 -  -Nanutenção do Programa CRESANS 02.24.01,10.306.0088.2441.3.3.90.09 Aplicações Diretas 

Total COUUTrMecaM ota cce coroa ereta crmta censemai teares rece rtiae erra cacanie ns R$ 21.000,00 

DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO 02 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 02.24 o Secretaria Municipal de Segurança Alimentar a no º ' Nutricional Sustentável 02.24.01. - Gabinete do Secretário 92240110 0 Saúde ne 02.24.01.10.306 o “Alimentação e Nutrição, 02.24.01,10.306.0088 CRESANS — Indaiatuba Saudável 02.24.01.10.306.0088.1001 Aquisição de Equipamentos e Material 

: Permanente 02.24.01.10.306.0088.1001.4.4.90.00 Aplicações Diretas 

Art. 34 - O valor dos créditos a que se refere o art. 33 desta Lei, serão cobertos com recursos provenientes da redução parcial! da dotação codificada sob nº 02.23.00.99.999.9999 9999. 9.9 99.00 - Reserva de Contingência no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)e do sms excesso de-arrecadação no valor de 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). me = 

Art. 35 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 27 de setembro de 20086. . 
É 

Ed! / A Ê | 

f 

| 
b 

CARAI O 
AH A AMD] JOSÉ ÓNÉRIO DA SILVA 

Ê 

1, PREFEITO 
| 

Publicado na Secretaria Geral do Municipio, em 27 de setembro de 2006. SAMIR MAURÍCIO DE ANDRADE, Secretário.
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ANEXOS 
LDO 

ANEXO V 
Planejamento Orçamentário 

  

  

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

| Inicial — TAiteração] T”Tindusão x — JExelusão | TC 
TO SEO À tHthisa pr etc GESSO S é bum. ua mal 

Município de Indaiatuba 

Exercício 2006 

Programa: CRESANS - INDAIATUBA SAUDÁVEL 

Código do Programa nº 0088 

Unidade Responsável pelo Programa: SECRETARIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL - SESANS 

Código da Unidade Responsável nº 02.24.00 
aeee , menitaneves 

Objetivo: FORMULAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR O SISTEMA DE POLÍTICAS PUBLICAS EM SEGURANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL. 
Justificativa: BUSCAR A MELHORIA DO PADRÃO DE ORGANIZAÇÃO, QUALIDADE E TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO DE SANS. 

Metas/Indicadores no Exercício 

  

  

| 
: 

E Sigo im mo o cpa mu dl , Unidade de indice Indice | indicado  : “medida * | mea Futuro | CONSTRUÇÃO DO CRESANS Mo 0 14180 | | SERVIÇO TÉCN. ESPECIALIZADO | HOMEM/HORA 0 6.080 |, CONTRATADO 
| % 0 | 100 | a | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA | unDade | so (1 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE | E 

Custo Estimado "do, R5 “617600 o Prog rama no Exercício | 
rig rea e 

Justificativa das Modificações 
Os recursos destinados a este programa serão provenientes das seguintes fontes: a) Ministério da Ciência e Tecnologia — Recurso Federal: R$ 500.000,00; Db) CÔNSEA — Recurso Estadual: R$ 80.000,00; 
c) Prefeitura Municipal - Recurso Próprio: R$ 54.000,00 — Reserva de contingência 

    

16
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LDO 

ANEXO VI 
Planejamento Orçamentário 

  

  

  

Ações voitadas ao desenvolvimento do Programa Governamental a respectivas Unidades Eracutsras end Lda Ra is GA LAH CE 

E EE tea den — essa tai no CA DE TT e na ram rea Danese qe Es =. 
Llnicial | [Alteração | nclusão | TXT T Exclusão | |] 
Município de Indaiatuba 

Exercício 2006 

Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 40 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subtunção nº 306 

Programa: CR ESANS - 

  

INDAIATUBA SAUDÁVEL... ereção rasa 

  
Código do Prog rama nº es 

Tipos de Ações Governamentais 

Projeto/Atividade 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PRÉDIO PARA O CRESANS 

  

  

    

Código do Projeto nº 41078 

TT Tt roça es “CT gaaddasT [O Mesteicapamo crio [7 mogito Vóecade | E SM TT Êo no 
o Custo Financeiro para 0[ R$ 454.000,00 Tc, [Exercício 

E O o di 
Justificativa das Modificações 

o Fonte de recursos para realização da obra e instalações: 

ANO RECURSO FEDERAL CONTRAPARTIDA MUNICIPAL 2006 R$ 400.000 06 R$ 54 000,00 
Os recursos próprios serão provenientes de reserva de contingência; O recurso federal servirá de “Tecursos hábeis” para dotação como excesso de arrecadação por fonte, 

17
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LDO 

ANEXO VI 
Planejamento Orçamentário 

Ações voitadas ao desenvoivimento do Programa Governamental s respectivas Unidades Executoras 

inicial | TT Tangração DT Tens TX J Exclusão | 
Município de Indaiatuba 

Exercício 2006 

nm Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAUDE 

Código da Função nº 40 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção - nº 306 

Programa: CRESANS -— INDAIATUBA SAUDÁVEL 

Código do Programa nº 0088 * 

Tipos de Ações Governamentais 

  

  

  

  

  

Atividade . 
-— CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA TÉCNICA (RECURSO FEDERAL) 

Código do Projeto nº 21,40 

Po " Meta Física para o Exercício . unitadede | Lo to medida Lo 4,580 TT HOMEM / HORA | 
Custo Financeiro para o] R$ 7500000 EP jExercicio | | 

Da o O o 
Justificativa das Modificações 
O recurso para implantação desta ação é proveniente do Convênio firmado entre o Ministério da Ciência é Tecnologia - MCT e a Prefeitura Municipal de Indaiatuba — Recurso Federal.
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LDO 

ANEXO VI 
lanejamento Orçamentário 

  
  

Ações voltadas 20 desenvolvimento do Programa Governamentai e respectivas Unidades Executoras 
VÊ TOO TT TEL 

RR RR = CO É q s ES NETO 

inicial [Tr algração | —— tinclusão | x [Exclusão |. 
Município de Indaiatuba 

Exercício 2006 

Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAUDE 

Código da Função nº 40 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção nº 305 

Programa: CRESANS — INDAIATUBA SAUDÁVEL o 
emrige smemrimo 1 treme 

“Código do Programa po d08s 

Tipos de Ações Governamentais 

    

Atividade : 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRESANS (RECURSO FEDERAL) 

Código do Projeto . nº 2141 
E 

is 
TO TT Tm 

TN “ Meta Física para o Exercício - Unidade de 
Lo me medida 100 

Vo 
RR 

md O 
po TT Custo Financeiro para O R$ 2700000 TT LExercício . nO DE 

  

Justificativa das Modificações 
O recurso para implantação desta ação é proveniente do Convênio firmado entre 0 Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT e a Prefeitura Municipal de Indaiatuba — Recurso Federal.
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LDO 

ANEXO Vi 
Planejamento Orçamentário 

Ações voliadas ao desenvolvimento do Programa Gevernamental e respectivas Unidades Executoras 

regue a NT [=> . sta inicial ) [Alteração] O finciusão OX PER 
Município de Indaiatuba 

Exercício 2006 

Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

o Código da Unidade nº 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 40 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
Código da Subfunção nº 306 

Programa: CRESANS — INDAIATUBA SAUDÁVEL 

ele Código do Prógrâma nº 0088 

Tipos de Ações Governamentais 

Projeto 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (RECURSO ESTADUAL) 

Código do Projeto nº 1001 

      

Meta Física para o Exercício Unidade de | EN aaa medida 316 o O UNIDADE TC 
* Custo Financeiro para o| R$ 80.000,00 [Exercício o o O e O | 

  

  

      

  

Justificativa das Modificações 
O recurso para implantação desta ação é proveniente do Convénio firmado entre o CONSEA-Estado de São Paulo e a Prefeitura Municipal de Indaiatuba — Recurso Estadual 

0
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PPA 
ANEXO H 

Descrição, Metas e Custos 
Programas Governameniais 

|micial 1 Alteração [7 — inclusão 'T Ty PExatusão [O 
  

Programa: MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA SESANS 

Código do Programa nº 0087 
Unidade Responsáve! peio Programa: SECRETARIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL - SESANS 

Código da Unidade Responsável nº 02.24.00 

Objetivo: 1. TRAÇAR AS DIRETRIZES PARA A CONSOLIDAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL EM SEGURANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL, 2. ARTICULAR E GERENCIAR A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANS. 
Justificativa 

BUSCAR A MELHORIA DO PADRÃO DE ORGANIZAÇÃO. QUALIDADE E TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO DE SANS. | . 

— METAS Metas/Indícadores no Exercício.        

    

Índice | Indice”, 
    

  

, e Unidade-de 
Ndicadores o medida. | Recente | Futuro) FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS FUNCIONÁRIOS [TT o 12 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA % 0 | 100 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE — UNIDADE po Do 42 | 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

  

= comi úidicadores TT e 2006 2007 | 2008 É 2009 | FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS no 0 8 12 0 E MANUTENÇÃO DA UNID. ORÇAMENTÁRIA Õ 100 100 1400 dd EQUIPAMENTOS E MATERIAL 0 5 | 4 oa | [PERMANENTE ima ga lo bo j 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.896.000,00 “ 
Justificativa das Modificações 
Inclusão deste programa em função ca criação da presente unidade Orçamentária, Os recursos financeiros para o período de 2007 a 2009 serão próprios e provenientes do remanejamento dos Orçamentos, 

2i
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PPA 

ANCXO di 
Descrição, Metas e Custos 
Programas Governamentais 

  

p———— mn em RN 
: as O E + = EDDITUT O em | Inicial | alteração [| inclusão] Xi Exclusão | 
ea ill 

ea 

Programa: CRESANS - INDAIATUBA SAUDÁVEL 

Código do Programa nº 0088 

Unidade Responsável pelo Programa: SECRETARIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL - SESANS 

Código da Unidade Responsável "nº 022400 

Objetivo: FORMULAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR O SISTEMA DE POLÍTICAS PUBLICAS EM SEGURANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL. 

Justificativa 
BUSCAR A MELHORIA DO PADRÃO DE ORGANIZAÇÃO, QUALIDADE E TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO DE SANS. . . 

  

      

! 

no METAS o Dn o — —. Mêtgsfindicadores no Exercicio” nr sas o] En ni =| Unidade de indice | Índice | Na  qnúhisdôros, caco Medida | Recente | Futuro. TUM |CONSTRUÇÃO DO CRESANS Mº Ô 1.418,0 | SERVIÇO TECN. ESPECIALIZADO HOMEM/HORA Q 6 080 | CONTRATADO % 0 190 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA | UNIDADE 0 870 | 
f 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

  

  

  

  

  

Indicadores 2006 | 2007 | 2oiê [" 2069 | CONSTRUÇÃO DO CRESANS 504.72 | 485,58 | 427,74 1 QT SERV. TÉCN. ESPECIALIZADO | 1.580 | 1.500 | 1500 | 1500 | CONTRATADO 100 100 | 10 | 400 | | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 316 154 400 | 400 | EQUIPAMENTOS E MATERIAL | | | | (PERMANENTE em do E . RE Í, 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.614.000,00 F 
Justificativa das Modificações 
Os recursos destinados a este programa para o periodo de 2006 a 2009 serão provenientes de Convênio entre a Prefeitura Municipa!, Ministério da Ciência e Tecnologia e CONSEA- Estadual. Recursos de Convênios: R$ 2.460.000,00; Recursos próprios: R$154 000.00 

Lo
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PREFE 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍBIC) 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

PPA 
ANEXO II 

AÇÕES VOLTADAS AQ DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL E RESPECT IVAS UNIDADES EXECUTORAS 

Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade 

Função: SAUDE 

Código da Função 

nº 022401 

nº 10 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção 

Programa: 

SESANS 

nº 306 

MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 

Código do Programa nº 0087 

* Ações 

Atividade 

DESPESAS COM PESSOAL (MANUTENÇÃO E CONTRATAÇÃO] ” 
Código-do Projeto nº 20047 mr 

  

  

  

  

    
    

  

  

  

  

“O TNisGE Isca CIT TT . 
É Unidade de - Quantidade Total "medida na | 

E E (FUNCIONÁRIOS | O 

a, Ti Meta por Exercício aa au dE - 2006 - 2007 [ 2008 |. 2009 Meta PPA | ll O doi 8 E dl Mo do 2 

(CUSTO FINANCEIRO TOTAL [R$ TB 5.000,00. To 
fo o Custo Financeiro por Exercício e] | 2008 | 7 20070 0 2008 [7 HO L 000 | se3000600 | ém 000.00" [TT 82100000] 

  

Justificativa das Modificações 
inclusão desta ação em função da criação da presente unidade orçamentária. Os recursos para esta ação (2007 a 2009) serão próprios e provenientes do remanejamento dos orçamentos. 

ITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA
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PREFEMURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
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ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLA TIVA 

  

PPA 
ANEXO Ili 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS | UNIDADES EXECUT ORAS E 

  nica | TAltgração | — J nclusão |” X* TExclusão [7 
Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 40 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção nº 306 

Programa: MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA SESANS 

Código de Programa nº 0087 

Ações 

Atividade 
— MANUTENÇÃO DA NHRADE ORÇAMENTÁRIA 

  

  

  

  

    

    

  

          
  

  

  

    

  

  

  

| E - Meta Física o N na o + É ã ; 
Unidade de Quantidade Total 

medida 100 

Vo =e—— en ni 4 

L . Meta por Exercício o e Ê | º 2005 2007 2008 2009 Meta PPA ; DT 6 100 100 100 1 100 | 
[CUSTO FINANCEIRO TOTAL | R$ 183900000 TO] 
o 

“Custo Financeiro por Exercício e | — 2006 ' 2007 2008 20090 à 000 1 4500000, —  ?0000,00 | 70.000,00, a 15 
Justificativa das Modificações 

Tr [o inclusão desta ação em função da criação da presente unidade orçamentária. Os recursos || para esta ação (2007 a 2009) serão próprios e provenientes do remanejamento dos orçamentos. 

24
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PPA 
ANEXO HH 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES CXECUTORAS 

| inicia [7 Taneração || iEslisão TO 
Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 410 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção nº 306 

Programa: MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA SESANS 

Código do Programa nº 0087 

Ações 
Projeto 
AQUISIÇÃO DE-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

  

  

  

    

  

  

  

            

  

  

  

  

  

    

Código do Projeto- nº 1001 “E as 

o 
o Meta Fisica o = o . o o 

. ' Unidade de Quantidade Total medida 
E o UNIDADE. o | 

Meta por Exercício TT o 
2006 2007 2008 2009 0º | Meta PPÃ 0 = 5 4 Ao 13 

[CUSTO FINANCEIRO TOTAL | R$ 78.000,00 TO E 
o Custo Financeiro por Exercício TO e 
o 2006 Too 2007 o 2008 do 20090 0] — 00 1 4200000 | O t7o0Odo | [7 Too TT 
Justificativa das Modificações 

Í Inclusão desta ação em função da criação da presente unidade orçamentária. Os recursos para esta ação (2007 a 2009) serão próprios e provenientes do remanejamento dos orçamentos. 
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SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

PPA 
ANEXO lil 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES EXECUTORAS 

I 

tsercapemnçdo ce ace do 

Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade no 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 10 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção nº 306 

Programa: CRESANS - INDAIATUBA SAUDÁVEL 

Código do Programa nº 0088 

Ações 
Projeto : 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PRÉDIO PARA O CRESANS 
Código-do Projeto nº 10787 

    

Meta Fisica | 
    

    

  

  

    

  

  

  

  

Quantidade Total Unidade de mag No medida 1.418,0 
. º | 

E -— Meta por Exercício 0] sos 2007 [2008 [TROS ] MeabEA | [50472 -48858 [| 477 o cia 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL TR$ 205400000] o 1 

po o Custo Finariceiro por Exercício o TT] Do 2006 e 2007 TO coa 208 00 OT 454 000,00 L. 105000000 | | “555.000,00 Co 00 o 
Justificativa das Modificações 

inicial | [Ameração]  Tinciusão [X [Eaã 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA 

Construção do CRESANS a partir de Convênio firmado entre o Ministério da Ciência e” Tecnologia - MCT e a Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 

Fonte de Recursos para obras e instalações: 

26
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PREPENURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICIPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

PPA 
ANEXO lil 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES EXECUTOBAS 

Limiciat 7 [Alteração] inclusão [7X [Exewsso | 
Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 410 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção nº 306 

Programa: CRESANS - INDAIATUBA SAUDÁVEL 

Código do Programa nº 0088 

Ações 

Atividade 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA TÉCNICA — RECURSO FEDERAL 

  

  

  

    

  

  

          

  

  

  

  

  

Código dô Projeto nº 2140 0 

E : Nieta Fisica o o a 

Quantidade Tota! * Unidade de o E e o medida = 6.080 HOMEMHORA CT 

Meta por Exercício e 2006 2007 2008 lo 2009 "7 Meta PPA | 1.580 1.500 1.500 [1500 | “6080 1 
[CUSTO FINANCEIRO TOTAL [ R$ 375.000,00 TO A 

Custo Financeiro por Exercício TO 2006 2007 2008 2009 | | 79.000 00 96.000,00 - 100.000,00. 10000000         

Justificativa das Modificações 
a O recurso para implantação desta ação é proveniente do Convênio firmado entre o Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT e a Prefeitura Municipa! de Indaiatuba - Recurso Federal. 

nt 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

PPA 
ANEXO HI 

AÇÕES VOLTADAS AQ DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES EXECUT amas EAD URNAS 
  

  

  

  

  

  

  

inicial | [Atração] O indusão [X pEmusão 
Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 40 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção nº 306 

Programa: CRESANS - INDAIATUBA SAUDÁVEL 

Código do Programa nº 0088 

Ações 

. Atividade 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GRSA (RECURSO FEDERAL) 

Código do Projeto nº A 41 

[o bo À St no rs sito Meta Física . O 

OO TRT no | 
na io Meta por Fxercício TT Tr] 2006 2007 2008 | 2009 TT MietaPpA 100 100 | MO DIB   
  

  [custo FINANCEIRO TOTAL  |R5$ 75.000,00 Mm TS O 

  

  

  

Po Custo Financeiro po r Exercício = Es o O ! o 2008 TO -—— 2007 o 2008. mm 2008 Lo 2100000 | — 1800000 | [1800000 É 18.000,00 
Justificativa das Modificações 
O recurso para implantação desta ação É proveniente do Convênio firmado enire o Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT e a Prefeitura Municipal de Indaiatuba — Recurso Federal. 
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ASSESSORIA TECNICA LEGISLATIVA 

PPA 
ANEXO III 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO | 
GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES E 

  

Unidade Executora: GABINETE DO SECRETÁRIO 

Código da Unidade nº 022401 

Função: SAÚDE 

Código da Função nº 410 

Subfunção: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

Código da Subfunção nº 306 

Programa: CRESANS - INDAIATUBA SAUDÁVEL 

Código do Programa nº cosa 

Ações 

Projeto 

sea 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (RECU 

“Código do Projeto nº 400% 
a 
  

TV 6)
 

1
%
 

5 

x 

Alteração [| | inclusão [7 CT Exemsso TO 

RSO ESTADUAL) 

  

    

  

  

              

  

  

  

  

  

  

Meta Física e —| 
2, 

Unidade de º duartinade patal o medida O | 
STO —-— UNIDADE | 
Po “Meta por Exercício | TO o — 2006 “2007 - vo. 2008 2009. — Meta PPA. “a 316 154 100 100 o 870. | 

(CUSTO FINANCEIRO TOTAL "TR$ 11000000] NT] 
[o "Ego Financeiro por Exercício O o | 2006 2007 | 2008 [o 2008] A —  8B00ODO | | S000000 “ | "20000007" TT 5000000 

  

Justificativa das Modificações 
O recurso 

CONSEA-Estado de São Paulo e a Prefeitura Municipal de 

para implantação desta ação é proveniente de Convêni o firmado entre o 

ao 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

indaiatuba — Recurso Estadusl. (
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